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PROJETO DE LEI N.º 4.491, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 9/2022 (SF) 

 
Altera o caput do art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de setembro de 2019, 
para dispor sobre o pagamento de honorários periciais em ações em que 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) figure como parte até 31 de 
dezembro de 2024. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera o caput do art. 1º da Lei nº 13.876,
de  20  de  setembro  de  2019,  para  dispor
sobre o pagamento de honorários periciais
em ações em que o Instituto Nacional  do
Seguro Social (INSS) figure como parte até
31 de dezembro de 2024.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de setembro de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O pagamento dos honorários periciais referentes às perícias já
realizadas e às que venham a ser realizadas até 31 de dezembro de 2024,
nas ações em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) figure como
parte  e  que  sejam de  competência  da  Justiça  Federal,  e  que  ainda  não
tenham  sido  pagos,  será  garantido  pelo  Poder  Executivo  federal  ao
respectivo tribunal.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de fevereiro de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.876, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre honorários periciais em ações em 

que o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) figure como parte e altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 

1966, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O pagamento dos honorários periciais referentes às perícias já realizadas e 

às que venham a ser realizadas em até 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei, nas 

ações em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) figure como parte e que sejam de 

competência da Justiça Federal, e que ainda não tenham sido pagos, será garantido pelo Poder 

Executivo federal ao respectivo tribunal. 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos processos que tramitam na 

Justiça Estadual, no exercício da competência delegada pela Justiça Federal. 

§ 2º Ato conjunto do Conselho da Justiça Federal e do Ministério da Economia 

fixará os valores dos honorários periciais e os procedimentos necessários ao cumprimento do 

disposto neste artigo. 

§ 3º A partir de 2020 e no prazo de até 2 (dois) anos após a data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo federal garantirá o pagamento dos honorários periciais referentes a 1 

(uma) perícia médica por processo judicial. 

§ 4º Excepcionalmente, e caso determinado por instâncias superiores do Poder 

Judiciário, outra perícia poderá ser realizada nos termos do § 3º deste artigo. 

 

Art. 2º O art. 832 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º-A 

e 3º-B: 

 

"Art.832............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 3º-A. Para os fins do § 3º deste artigo, salvo na hipótese de o pedido da ação 

limitar-se expressamente ao reconhecimento de verbas de natureza 

exclusivamente indenizatória, a parcela referente às verbas de natureza 

remuneratória não poderá ter como base de cálculo valor inferior: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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